PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 58/2011. Proíbe o corte de energia elétrica e/ou água por falta de pagamento para famílias de baixa renda e dá outras providências.

Autor: Paulo Cesar Tardiolle

Relator: Irineu Defende.






IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA: Visa o presente projeto de lei, de autoria do Vereador Paulo Cesar Tardiolle, a necessária autorização legislativa para aprovar matéria que proíbe o corte de energia elétrica e/ou água por falta de pagamento para famílias de baixa renda e dá outras providências.




                       CONCLUSÃO DO RELATOR: No aspecto que cabe a este relator analisar e considerando as judiciosas ponderações do Parecer Jurídico, entendo que o presente projeto é legal, devendo ser aprovado pelo Plenário.






DECISÃO DA COMISSÃO: Submetido o Parecer do Relator à deliberação da Comissão, em reunião nesta data, o mesmo foi aprovado, pelo que o projeto de lei em apreço reúne condições legais para ser aprovado em Plenário.






Cambé, 18 de agosto de 2011.

José Carlos Camargo – Presidente.

               Irineu Defende – Relator.





Alzira Guedes de Oliveira – Revisora

